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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

                                          ATA Nº 21 /2024
No primeiro dia do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, na Câmara Municipal de vereadores de Nova Esperança do Sul, realizou-se uma reunião em caráter ordinário, com a presença dos seguintes vereadores: Francieli Viêro Godois, José Jucelino Franco, Magno Juliardi Gabert, Márcio José Munareto, Rodrigo Pivoto, Rogê Carlos Vencato, Sadi Cogo, Daniel Walter Frizzo, e Cristiano Getúlio de Bastos Brasil.  Às vinte horas, o senhor presidente, vereador Magno Juliardi Gabert realizou a abertura dos trabalhos e logo após a servidora da câmara Suzéli Thedy Feliciani fez a leitura de uma mensagem bíblica e leu o sumário do expediente. Em seguida, conforme regimento foi dispensado a leitura da ata da reunião anterior e como todos os vereadores receberam antecipadamente, seguiu-se para discussão e votação. A ata foi aprovada por unanimidade. Seguidamente, passou-se à leitura das correspondências e proposições apresentadas à mesa diretora. Na sequência, passou-se à tribuna livre, na ocasião nenhum dos parlamentares se manifestou No período dedicado ao Tempo de Liderança os lideres das bancadas do PDT, PL e Progressistas não utilizaram o espaço. Em seguida, passou-se à Pauta:. Leitura e discussão do PROJETO DE LEI Nº 63, DE 20 DE JUNHO DE 2024. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 012/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Leitura e discussão do PROJETO DE LEI Nº 64, DE 20 DE JUNHO DE 2024. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 036/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Leitura e discussão do PROJETO DE LEI Nº 65, DE 20 DE JUNHO DE 2024. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 013/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Leitura e discussão do PROJETO DE LEI Nº 66, DE 20 DE JUNHO DE 2024.  AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 037/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Leitura e discussão do PROJETO DE LEI Nº 67, DE 27 DE JUNHO DE 2024.  AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, EM CARÁTER EMERGENCIAL E POR TEMPO DETERMINADO, DE 01 (UM) SERVIDOR PARA O CARGO DE SERVIÇOS GERAIS. Logo após passou a Ordem do Dia: Leitura, discussão e votação do PARECER Nº 63   e do PROJETO DE LEI Nº 60, DE 05 DE JUNHO DE 2024: INSTITUI A POLÍTICA DE ATENÇÃO AOS ANIMAIS, DISPÕE SOBRE OS PROGRAMAS DE AMPARO, MECANISMOS DE ESTERILIZAÇÃO, ADOÇÃO, CONTROLE ÉTICO DA POPULAÇÃO DE CÃES E GATOS, APLICAÇÃO DE PENALIDADES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, o referido projeto foi aprovado por unanimidade. Leitura, discussão e votação do PARECER Nº 64 e do PROJETO DE LEI Nº 61, DE 13 DE JUNHO DE 2024: ALTERA O ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.855, DE 13 DE MAIO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, o referido projeto foi aprovado por unanimidade. Leitura, discussão e votação do PARECER Nº 65 e do PROJETO DE LEI Nº 62, DE 19 DE JUNHO DE 2024: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 032/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, o referido projeto foi aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, encerrei a presente ata que vai assinada por mim, Francieli Viêro Godois, secretária e pelo presidente Magno Juliardi Gabert. Nova Esperança do Sul, RS, 01 de julho de 2024. 
____________________________                   _________________________
   Magno Juliardi Gabert                                      Francieli Viêro Godois           
     Presidente                                                             Secretária
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